
F G DE OLIVEIRA LTDA 
CNPJ 36.046.750/0001-41 
NIRE 41209249998 

 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

                                                                                                                                                                                

FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 
26/08/1986, portador da Cédula de identidade civil n° 8.504.681-0, SSP/PR e do CPF 
nº 062.797.549-60, residente e domiciliada na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, 
Centro, CEP 85.810-180, Cascavel/PR  
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, F G DE OLIVEIRA LTDA, com 
sede e foro na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, Centro, CEP 85.810-180, 
Cascavel/PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
41209249998, por despacho em sessão do dia 17/01/2020, inscrita no CNPJ sob nº 
36.046.750/0001-41 
 
Resolvem alterar o contrato social conforme segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto social passa para Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Comercio varejista de produtos alimentícios; Comercio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de artigos de escritório e de 
papelaria; Comercio atacadista de mármores e granitos; Comercio varejista de materiais de 
construção; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Administração de obras e as obras de acabamento na construção civil. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – em vista da alteração consolida-se o contrato social, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
F G DE OLIVEIRA LTDA 
CNPJ 36.046.750/0001-41 
NIRE 41209249998 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 
26/08/1986, portador da Cédula de identidade civil n° 8.504.681-0, SSP/PR e do CPF 
nº 062.797.549-60, residente e domiciliada na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, 
Centro, CEP 85.810-180, Cascavel/PR  
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, F G DE OLIVEIRA LTDA, com 
sede e foro na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, Centro, CEP 85.810-180, 
Cascavel/PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
41209249998, por despacho em sessão do dia 17/01/2020, inscrita no CNPJ sob nº 
36.046.750/0001-41 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade Empresária Limitada gira sob a razão social F G DE 
OLIVEIRA LTDA, com sede e foro na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, Centro, CEP 
85.810-180, Cascavel/PR. 
 
Parágrafo Único - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em qualquer parte do território nacional. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social devidamente integralizado é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, assim dividido: 
 
Nome do sócio Quotas Valor 
Fabio Garcia de Oliveira 50.000 R$   50.000,00 
Total 50.000 R$ 50.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As quotas são indivisíveis, não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do (s) outro (s) sócio (s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é o Comercio varejista de produtos saneantes 
domissanitarios; Comercio varejista de produtos alimentícios; Comercio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de artigos de escritório e de papelaria; 
Comercio atacadista de mármores e granitos; Comercio varejista de materiais de construção; 
Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Administração de obras e as obras de acabamento na construção civil. 
 
CLAUSULA QUINTA – A sociedade iniciou suas atividades em 17 de janeiro de 2020 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador.   
 
Parágrafo Primeiro – Nos atos estranhos ao interesse social, na contratação de obrigações 
sejam elas em favor de quotista ou de terceiros, assim como para onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, os administradores devem assinar em conjunto. 
 
Parágrafo Segundo – É facultado aos administradores, constituir procuradores em nome da 
empresa, nos termos do Art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.  
 
CLÁUSULA NONA – O sócio pode de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por encontrarem-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O sócio singular declara sob as penas da lei, que a 
empresa se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006 e Alterações 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Cascavel/PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
Por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento, comprometendo-se por si e 
por seus herdeiros o seu fiel cumprimento. 
 
Cascavel/PR, 16 de setembro de 2020.  
 
                                                     FABIO GARCIA DE OLIVEIRA   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F G DE OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06279754960
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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